
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato de Prestação de Serviços Nº 202/2025PS-PMSS – oriundo do Credenciamento nº 
002/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EM GERAL (LOTE 01), VISANDO A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETOS DO GINÁSIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DO POVOADO DE MANOEL JOAQUIM; PROJETO CADASTRAL 
PONTO SAC E PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO À QUENTE, NO DISTRITO DE CAMPO ALEGRE, POVOADO 
DE MANOEL JOAQUIM E EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA, PARA SUPRIR DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
Empresa Contratada: GHP ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
31.521.264/0001-58, situada com endereço na Rua José Cambuí, 50A, Centro, Presidente 
Dutra/Bahia, CEP: 44.930-000. 
Valor global do contrato: R$ 11.867,70 (onze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta 
centavos), referente aos serviços técnicos de engenharia civil (LOTE 01), com o valor 
unitário/hora de R$ 139,62 (cento e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), com 
estimativa total para execução de 85 horas (oitenta e cinco horas). 
Embasamento Legal: Art. nº 79, inciso I da Lei 14.133/2021 
Dotações Orcamentárias: 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
AÇÃO: 1009 – Construção, restauração e pavimentação de vias públicas 
AÇÃO: 2022 – Manutenção e Desenv. Das Ações de Infraestrutura 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação 
AÇÃO: 2062 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação 
AÇÃO: 2067 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500 / 1540 / 1541 / 1550 
Período de Vigência do Contrato: 01/12/2025 a 31/12/2025. 
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira 
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